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resumo: Este artigo põe em questão a atual pro-
posta do Judiciário brasileiro para que se instaure 
o modelo da chamada justiça restaurativa nos 
casos de violência doméstica. Propõe-se a ava-
liar os desdobramentos desse movimento, desde 
uma perspectiva teórica feminista interseccional, 
destacando os riscos de um regresso à lógica fa-
milista que caracterizava as práticas dos Juizados 
Especiais Criminais, cuja jurisdição para esses 
casos foi retirada pela Lei Maria da Penha (Lei 
11.340/06). Além disso, apresenta uma proposta 
para repensar modelos de justiça em que as mu-
lheres, concebidas como um grupo social hetero-
gêneo, com posições sociais desiguais em razão 
da interseccionalidade entre gênero, classe social, 
raça, cor, orientação sexual e/ou deficiência, en-
tre outros fatores sociais, possam ser ouvidas em

AbstrAct: This article questions the current pro-
posal of the Brazilian Judiciary to adopt the 
so-called restorative justice model in cases of 
domestic violence. It examines the development 
of this movement, from a feminist and intersec-
tional theoretical perspective, highlighting the 
risks of a return to the “familist” logic of judicial 
practices carried out by the Small Claims Crimi-
nal Courts, which had their jurisdiction to ad-
dress domestic violence cases revoked with the 
edition of the so-called Maria da Penha Law (Law 
11,340/06). In addition, it presents a proposal to 
rethink models of justice in which women – un-
derstood as a heterogeneous social group, with 
diverse needs rooted in unequal social positions 
based on the intersections of gender, social class, 
race, color, sexual orientation, and/or dis/ability, 
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suas necessidades e demandas específicas, em 
um panorama interventivo que se efetive em vá-
rios níveis de enfrentamento.

 
PAlAvrAs-chAve: Lei Maria da Penha – Violência 
doméstica contra mulheres – Justiça restaurati-
va – Democratização da justiça.

among other social factors  – can be heard in 
their specific needs and demands, from an in-
terventional panorama that could be effective in 
several levels of action.

keywords: The Maria da Penha law – Domestic 
violence against women – Restorative justice – 
Democratization of justice.

Sumário: Introdução. 1. As lutas feministas contra a violência doméstica e a Lei Maria da 
Penha. 2. Justiça restaurativa em casos de violência doméstica: uma alternativa possível?. 
3. Por um novo modelo de justiça no processo de enfrentamento à violência doméstica. 
Conclusão. Referências.

introDução

Entre 21 e 25 de agosto de 2017, o Conselho Nacional de Justiça (CNJ) 
promoveu a oitava edição da “Semana Nacional Justiça Pela Paz em Casa”. No 
sítio eletrônico que informa sobre a campanha (CNJ, 2017), há uma foto do 
símbolo ostentando a palavra “PAZ”, sob o traçado de um telhado. A letra “a”, 
por sua vez, é o esboço de duas pessoas se abraçando, com uma criança en-
tre elas, como a representação de uma família feliz que habita grande parte do 
imaginário coletivo brasileiro. A semana, conforme informa a Portaria 15, de 
08.03.2017 (CNJ, 2017b), passa a integrar a Política Judiciária de Enfrenta-
mento à Violência contra as Mulheres no Poder Judiciário e ilustra os recentes 
movimentos empreendidos por essa instância para redirecionar os rumos da 
implementação da Lei 11.340/06, conhecida como Lei Maria da Penha.

Como se percebe nessa imagem, o novo discurso do CNJ prioriza a dis-
seminação de mecanismos da chamada justiça restaurativa para os casos de 
violência doméstica, sob o argumento da ineficácia da justiça punitiva para 
resolver tais conflitos e alcançar a harmonia no espaço doméstico. Os movi-
mentos feministas e de mulheres e as pesquisas acadêmicas feministas mos-
tram que a justiça punitiva, de fato, não é uma solução para o problema da 
violência doméstica, embora a considerem necessária para o enfrentamento 
dessa violência.1

 1. Adiante abordaremos as multiplicidades conceituais da violência. Por ora, esclarece-
mos que, em alusão à Lei 11.340/06 (Lei Maria da Penha), nossa opção foi por adotar 
a terminologia “violência doméstica contra mulheres”.
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O Poder Judiciário deve exercer o seu papel de proteção dos direitos das 
mulheres. A proposta do CNJ é louvável, sobretudo se consideramos que, em 
2012, depois de findada a Comissão Parlamentar Mista de Inquérito (CPMI) 
sobre a violência doméstica contra mulheres, o relatório do Senado Federal 
(SENADO FEDERAL, 2012) pontuava que o Judiciário era um dos principais 
agentes violadores da Lei Maria da Penha no País. O problema não reside na 
iniciativa em si, mas em seus fundamentos e desdobramentos.

Antes de abraçar a justiça restaurativa como uma panaceia, consideramos 
importante discutir os seus princípios e questionar até que ponto essa nova 
política não desvirtua os objetivos da Lei Maria da Penha, que inclui medidas 
preventivas e protetivas, além das punitivas. Ademais, entendemos que é pre-
ciso ir além da própria lei, para que a violência doméstica seja enfrentada em 
todas as suas dimensões interindividuais e estruturais.

Depois de uma década de vigência da Lei Maria da Penha, é evidente que 
persistem os desafios para a efetivação do documento normativo em análise. 
No atual cenário político-econômico, todavia, tais desafios são ressignificados. 
É preciso atentar para o fato de que um contexto de pós-“golpe de Estado le-
gal” (LÖWY, 2016) demanda muita cautela em relação a novas políticas de en-
frentamento à violência doméstica contra mulheres. Diante disso, a dualidade 
entre os modelos restaurativo e punitivo nos parece insuficiente e arrisca repri-
sar práticas conciliatórias, em detrimento dos direitos das mulheres, que foram 
afastadas pela própria Lei Maria da Penha.

Além disso, as opções políticas por uma pauta orçamentária que deixa de 
priorizar os serviços públicos, principalmente, de educação e de saúde, pro-
duzem impacto imediato sobre a vida das mulheres. Tais políticas são reves-
tidas pela expectativa social de que as mulheres sejam as únicas encarregadas 
das funções domésticas de cuidado e, ainda, submetidas a jornadas duplas ou 
triplas de trabalho. Tudo isso recrudesce o cenário de vulnerabilidades das 
mulheres, em virtude tanto das relações e expectativas de gênero como da in-
tersecção entre gênero e outras categorias sociais, nomeadamente, classe so-
cial, raça, cor, orientação sexual, deficiência, entre outros fatores.

É preciso tomar em conta que a proposta de “pacificar” relações sociais fica 
comprometida pela precariedade de políticas públicas disponíveis para garan-
tir escolhas legítimas às mulheres (ELIAS; MACHADO, 2015). Não nos esque-
çamos de que a dimensão criminalizante da Lei Maria da Penha é diminuta se 
comparada aos níveis preventivo e protetivo que ela constitui (MACHADO, 
2017). Na última década, contudo, há evidente insuficiência dos serviços pa-
ra o atendimento das partes diretamente envolvidas nas situações de violência 
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doméstica, verificando-se uma enorme carência de juizados especializados, de 
delegacias, de centros de referência e de programas para homens autores de 
violência (SENADO FEDERAL, 2016). Há também falta de medidas preven-
tivas, como campanhas na mídia e projetos educativos, sem contar a carência 
de outros mecanismos assecuratórios de liberdade e bem-estar social, como 
vagas em creche para as crianças, políticas variadas de abrigamento, melhores 
condições de moradia etc.

O desafio, portanto, é pensar em como rediscutir novos modelos de justiça 
no processo de implementação da Lei Maria da Penha, considerando, em pri-
meiro lugar, que a violência doméstica é um fenômeno sistêmico e estrutural, 
e não meramente individual, que atinge, de variadas maneiras, diferentes gru-
pos de mulheres, cujas posições sociais se estruturam por múltiplas e inter-
sectadas categorias sociais, tais como, gênero, classe social, raça, cor, etnia e 
deficiência, entre outras; segundo, que os recursos para enfrentar a violência, 
procurar e obter a prestação da justiça estatal dependem quer dessas posições 
sociais e das redes familiares e comunitárias disponíveis, quer das instituições 
governamentais e não governamentais existentes (BOGRAD, 2005; SANTOS,  
2017); terceiro, que a Lei Maria da Penha não vem sendo adequadamente apli-
cada; quarto, que os principais modelos de justiça comumente debatidos –  
o restaurativo e o punitivo – não são suficientes para enfrentar as causas e a  
(re)produção da violência doméstica.

Este artigo propõe-se, em primeiro lugar, a refletir criticamente sobre a pro-
posta do CNJ de justiça restaurativa, em seus limites e contradições, frente à 
própria Lei Maria da Penha. Além disso, tem como objetivo apresentar um 
modelo alternativo que se baseie na lei, mas que vá também além dela. Está, 
então, dividido em três partes. Na primeira, trazemos um breve histórico das 
demandas feministas, incluindo a perspectiva de violência doméstica por elas 
construídas e como tais demandas foram absorvidas pela Lei Maria da Penha. 
Em segundo lugar, abordamos a genealogia da justiça restaurativa e a forma 
como esta foi incorporada pelo CNJ, explicando suas incoerências e incompa-
tibilidades em face da Lei Maria da Penha. Por último, propomos pensar o en-
frentamento da violência a partir de um modelo de justiça emancipatória que 
seja capaz de transformar a vida das mulheres. Esse modelo exige a democrati-
zação do sistema de justiça, devendo possibilitar a participação, no âmbito das 
ações de prevenção e no processo de negociação das relações sociais violen-
tas, de associações comunitárias, de organizações não governamentais (ONGs) 
envolvidas no enfrentamento das violências contra mulheres, bem como de 
núcleos de pesquisa e extensão universitários e dos serviços estatais especiali-
zados na aplicação da Lei Maria da Penha.
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1. aS lutaS FeminiStaS Contra a ViolênCia DoméStiCa e a lei maria Da 
penha

O processo de enfrentamento à violência doméstica contra mulheres, no 
Brasil, ganhou um importante capítulo em 2006, com a adoção de uma legis-
lação específica, a Lei 11.340/06, chamada Lei Maria da Penha. Além de reco-
nhecer a violência doméstica como uma violação dos direitos humanos das 
mulheres, na justificativa que acompanhou o projeto da lei, esclarece-se que 
está fundada em uma perspectiva de gênero. Apesar da grande projeção que a 
lei ganhou, tendo sido, inclusive, pontuada como uma das melhores legisla-
ções do mundo (ONU, 2012), o histórico de enfrentamento à violência con-
tra mulheres data de muito antes. Aliás, a violência doméstica só se tornou um 
problema jurídico-político, no Brasil, por conta da extensa e incansável traje-
tória de mobilizações feministas.

Nesse sentido, ao analisar a consolidação do campo teórico-metodológico  
dedicado à violência doméstica contra mulheres, Lourdes Bandeira (2014) afir-
ma se tratar de uma senda surgida a partir dos movimentos feministas, mas que 
também se firmou enquanto campo narrativo e linguístico, porque construiu 
formas de intervenção para o Estado e se difundiu academicamente a partir da 
década de 1980. Ou seja, a Lei Maria da Penha é, na verdade, uma importante 
etapa de um processo político que se consolidou na academia e nos movimen-
tos sociais feministas brasileiros.

Já na década de 1970, as mobilizações feministas contra assassinatos de mu-
lheres levavam a questão da violência doméstica contra mulheres para a pauta 
de discussões políticas. Essas demandas foram então incrementadas na década de 
1980, com o debate contra os maus-tratos conjugais, principalmente a partir 
da experiência dos SOS-Mulher (v., p. ex., GREGORI, 1993) e da criação das 
primeiras Delegacias da Mulher (v., p. ex., SANTOS, 2005). Nesse período, a 
produção teórico-acadêmica brasileira sobre violência contra mulheres inten-
sificou-se (GROSSI, 2004; SANTOS, PASINATO, 2005). A partir de então, o 
debate foi tão robusto que não havia um consenso terminológico sobre como 
denominar o fenômeno (violência intrafamiliar, violência doméstica, violência 
contra a mulher ou as mulheres, violência de gênero) (DEBERT; GREGORI, 
2008). A própria Lei Maria da Penha faz uso da terminologia violência domés-
tica e familiar contra a mulher, mas também contempla a dimensão do gênero. 
Apesar das discordâncias terminológicas, a maior parte das correntes femi-
nistas abordava o problema como uma questão social, econômica e cultural 
complexa, que deveria ser tratada pelo Estado de forma estrutural e sistêmica, 
mediante a criação de “serviços integrados” (SANTOS, 2005; 2010).
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Na longa trajetória de enfrentamento à violência doméstica, construída pe-
los movimentos e pela academia, a tradução das lutas feministas pelo Estado 
tem sido caracterizada por negociações, disputas, conquistas, retrocessos e rea-
ções contrárias à promoção dos direitos das mulheres. De acordo com Cecília 
MacDowell Santos (2010), o Estado tem ora ignorado, ora reprimido, ora ab-
sorvido, embora de maneira seletiva, as demandas feministas. Se o surgimento 
das primeiras delegacias da mulher significou um parcial reconhecimento de 
tais demandas, restrito à criminalização e com pouca eficácia para lidar com 
o problema, houve um retrocesso em relação a esse tímido reconhecimento a 
partir de meados da década de 1990, com a criação da Lei 9.099/1995 e os seus 
mecanismos conciliatórios, embora esta não tenha sido idealizada para lidar 
especificamente com os casos de violência doméstica (SANTOS, 2010). Esse 
modelo conciliatório é o que parece ressurgir com a atual proposta do CNJ.

No âmbito dos Juizados Especiais Criminais, os casos de violência domés-
tica contra mulheres eram submetidos a políticas conciliatórias que implica-
vam na reprivatização e trivialização dos conflitos (CAMPOS, 2015; DEBERT 
et alie, 2006). Ao receber e tratar os casos de violência doméstica como infra-
ções de menor potencial ofensivo, em boa parte com mecanismos consensuais, 
esvaziava-se também o significado social do fenômeno, transmitindo a mensa-
gem de que qualquer prática de enfrentamento da violência doméstica contra 
mulheres deve ser feita no âmbito doméstico e privado.

No contexto constitucional pós-1988 e com a ratificação, pelo Estado brasi-
leiro, de convenções e tratados internacionais de direitos humanos, na década 
de 1990, abriu-se o caminho para mobilizações nacionais e transnacionais dos 
direitos humanos das mulheres. As recomendações da Comissão Interameri-
cana de Direitos Humanos, no caso Maria da Penha Maia Fernandes c. Brasil2, 
tiveram um importante impacto político, pressionando o Estado brasileiro e 
potencializando a mobilização feminista em torno da elaboração e da aprova-
ção da Lei Maria da Penha (BARSTED, 2012).

Para Carmen Hein de Campos (2011. p. 9), a despeito das dificuldades im-
postas por um conservadorismo de ordem doutrinária e jurisprudencial, a Lei 
Maria da Penha tem produzido deslocamentos discursivos importantes, que 
abrem espaço para reflexões advindas do campo dos feminismos no proces-
so de garantia de direitos às mulheres brasileiras. Isso porque a lei, fruto do 

 2. Ver Relatório 54/01, Caso 12.051, Maria da Penha Maia Fernandes c. Brasil, 4 de 
abril de 2001. ([www.cidh.oas.org/annualrep/2000port/12051.htm]. Acessado em: 
10.01.2018).
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trabalho coletivo de um consórcio composto por ONGs feministas, representa 
uma verdadeira mudança paradigmática. Tal mudança se justifica pela compo-
sição pioneira da normativa. Conforme Wânia Pasinato (2010), a Lei Maria da 
Penha se constitui em um eixo tríplice, em que as medidas punitivas dão lugar 
à proposta preventiva e também protetiva. Isadora Vier Machado (2017) apon-
ta que, se de um lado a dimensão punitiva da lei foi recrudescida, por exemplo, 
com o aumento da pena máxima para o delito de violência doméstica (art. 129, 
§ 9º, CP), em conformidade com o art. 44 da lei, de outro, um extenso con-
junto de dispositivos comprovam que, na verdade, a dimensão criminalizante 
é diminuta, se comparada aos demais mecanismos interventivos de proteção e 
de prevenção que a lei apresenta.

Em uma perspectiva de proteção individual, a Lei Maria da Penha também 
inova ao trazer um conjunto de medidas protetivas, conforme seus artigos 18 
e seguintes. Esses são mecanismos, de caráter civil ou penal, que podem ser 
solicitados via Delegacias da Mulher, Judiciário ou Ministério Público, para 
que, na iminência de uma situação grave, eventuais danos sejam evitados. Não 
se pode deixar de destacar, contudo, que o sentido de tais medidas vai muito 
além da proteção das mulheres, abarcando, também, a proteção das crianças 
e de todas as pessoas envolvidas no núcleo doméstico ou familiar e que sejam 
eventualmente afetadas pela prática da violência, conforme assinala o art. 30. 
Esse dispositivo está inserido no capítulo que trata das atribuições da equipe 
multidisciplinar, sendo esta, igualmente, uma das inovações trazidas pelo dis-
positivo legal, que sintetiza justamente o conjunto de demandas por formas de  
intervenções múltiplas, executadas por profissionais de diferentes campos  
de formação.

No eixo preventivo, nota-se uma investida da lei em medidas coletivas que 
priorizam a educação da população, a transformação da cultura de violência e 
o estabelecimento de uma consciência social que refute a prática de qualquer 
forma de violência. É o que se nota, por exemplo, no art. 8º, inc. IX, da lei, que 
preconiza que a política pública de enfrentamento à violência doméstica deve 
ser feita com o devido “destaque, nos currículos escolares de todos os níveis 
de ensino, para os conteúdos relativos aos direitos humanos, à equidade de gê-
nero e de raça ou etnia e ao problema da violência doméstica e familiar contra 
a mulher”.

De igual modo, pode-se dizer que a determinação prevista na lei, em seus 
arts. 14 e 33, para instituir Juizados de Violência Doméstica e Familiar com 
competência híbrida cível e criminal é também uma forma de romper com uma 
lógica unilateral e compreender a violência como uma questão multifacetada, a 
ser tratada de maneira multidisciplinar. A proposta foi, inclusive, referendada 
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pelo Supremo Tribunal Federal, por meio da Ação Declaratória de Constitu-
cionalidade 19 (2012).

Conforme se nota, a normativa não está estruturada, apenas e tão somente, 
em um modelo de intervenção punitiva. Entretanto, é impossível negar a pro-
jeção que este eixo ganhou, a partir da vigência da lei. A nova configuração da 
dimensão normativo-penal nos mostra que o rigor com que a lei pode intervir 
nos casos de violência doméstica contra mulheres não se resume ao aumen-
to de pena ao delito de violência doméstica (MACHADO, 2017). Esse panora-
ma faz com que determinadas vertentes da Criminologia Feminista brasileira 
atribuam às demandas por criminalização um caráter meramente simbólico  
(v., p. ex., KARAM, 2015).

Ao resgatar a historicidade do enfrentamento feminista contra a violência 
doméstica, contudo, é possível notar que a demanda nunca foi de caráter me-
ramente punitivo. Com a criação das primeiras delegacias da mulher, o Estado 
absorveu o discurso criminalizante, subtraindo desta arena as possibilidades 
concretas de promover a conscientização, politização e publicização do fenôme-
no da violência, resgatadas em grande parte pela Lei Maria da Penha (SANTOS,  
2010). Ao mesmo tempo, é necessário considerar que a adoção, pelo Estado, 
da pauta criminalizante foi oportunamente “abraçada” pelos movimentos fe-
ministas, já que, contingencialmente, foi a via de diálogo possível para impri-
mir as demandas formuladas na arena estatal (Idem). Isso não significa que a 
luta por outras instâncias de intervenção tenha sido abandonada.

Por outro lado, a minimização e a trivialização dos conflitos no âmbito dos 
Juizados Especiais Criminais fez com que os movimentos feministas conti-
nuassem reinvestindo no argumento da criação de figuras típicas adequadas 
na Lei Criminal, o que prosseguiu como demanda especialmente depois da Lei 
10.886/2004, que criou o tipo penal de “violência doméstica” no Código Penal 
brasileiro, deslocando o foco de proteção das mulheres para a família e ainda 
submetendo os casos à lógica conciliatória das infrações de menor potencial 
ofensivo.

Devemos lembrar que, com a inauguração das delegacias da mulher, as pró-
prias mulheres em situação de violência doméstica passaram a acessar esse es-
paço, não raro demandando a criminalização dos episódios de violência. Por 
outro lado, grande parte das mulheres que prestam queixas não desejam a cri-
minalização, buscando um espaço de negociação em que possam “dar um sus-
to” em seus companheiros, com o objetivo de, mediante a intervenção policial, 
diminuir a desigualdade de poder nas suas relações conjugais ou de intimi-
dade (BRANDÃO, 1998; SANTOS; RIFIOTIS, 2010; SANTOS, 2005. p. 161- 
-168). O acesso da via criminalizante pelas próprias mulheres também se deve 
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à visibilidade midiática dessa instância e à expectativa de que os conflitos se-
jam resolvidos (DEBERT, et alie, 2006).

Nesse cenário dotado de evidente complexidade, o que alguns extratos dos 
feminismos brasileiros abraçaram foi a ideia de que, diferentemente de outros 
padrões regulatórios, a criminalização detém o potencial político de garantia 
de não dominação, por aumentar a salvaguarda das mulheres e diminuir a be-
nevolência diante dos agressores. Isso não significa que o retribucionismo da 
lógica criminal tenha sido interpretado como solução para a violência, senão 
como via concreta e política de enfrentamento (ELIAS; MACHADO, 2018).

Quando setores dos movimentos feministas clamam pela manutenção das 
estratégias punitivas, concomitantemente às demais esferas de atuação da Lei 
Maria da Penha, isso não significa necessariamente que discordem dos argu-
mentos empunhados por diversos setores das Criminologias Críticas, sobre-
tudo a Criminologia Feminista (v., p. ex., Campos, 2017). Sem dúvida, não 
podemos ignorar a seletividade, a discriminação, as violências com base na 
classe social, raça ou cor, gênero, deficiência, entre outros fatores, (re)produ-
zidos pelo sistema de justiça criminal.3 Tampouco se pode ignorar, como sa-
lientam as críticas da dimensão punitiva da Lei Maria da Penha, a ineficácia 
do sistema penal para lidar com os casos de violência doméstica, que não ra-
ro produz efeitos de (re)vitimização das mulheres que procuram esse sistema  
(v., p. ex., MEDEIROS; MELLO, 2014).

Mas é preciso prestar atenção no potencial transformador da Lei Maria da 
Penha, em todas as suas propostas de mudança paradigmática da administra-
ção da justiça e da sociedade. Um dos grandes valores da lei é o de pautar o 
enfrentamento à violência doméstica no âmbito de instituições públicas que, 
em tese, devem conferir às mulheres o direito de comunicar suas próprias es-
colhas aos órgãos de atendimento (ELIAS; MACHADO, 2015). Desse modo, 
faz-se necessário indagar se a justiça restaurativa aplicada aos casos de violên-
cia doméstica, especialmente nos termos que tem sido formulada no Brasil, 
apresenta essa possibilidade de diálogo. Acreditamos tratar-se de uma alterna-
tiva equivocada, que nem resolve o problema das múltiplas formas de violên-
cia – racista, classista e sexista – inerentes ao sistema criminal, nem garante 
o exercício dos direitos das mulheres em situação de violência doméstica já 
reconhecidos na Lei Maria da Penha. Ao contrário, essa proposta de justiça 

 3. Para um panorama explicativo crítico do sistema punitivo brasileiro, dentro da pers-
pectiva latino-americana e no cenário específico da redemocratização, ver Azevedo 
(2009).
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restaurativa individualiza e descontextualiza o problema da violência domés-
tica, além de enfraquecer ainda mais a possibilidade de implementação da lei 
em suas dimensões de proteção e prevenção.

2. JuStiça reStauratiVa em CaSoS De ViolênCia DoméStiCa: uma 
alternatiVa poSSíVel?

De acordo com Howard Zehr, o movimento da justiça restaurativa nasceu 
oficialmente em 1974, em Ontário, no Canadá, quando Mark Yantzi e Dave 
Worth colocaram ofensores e vítimas face a face, em busca de soluções para a 
infração por aqueles cometida. O modelo, conforme o autor, implica em uma 
completa reorientação no modo como se concebe o crime e a justiça. Nessa 
perspectiva, o foco deve ser colocado sobre o dano, promovendo uma visão 
ampliada de todo o conjunto de pessoas implicadas nesse dano. O crime deve  
ser visto como um dano a pessoas e comunidades, e não como mera infrin-
gência a uma lei. Isso implica em uma preocupação central com a vítima, suas 
demandas e seu papel. Mas também possibilita uma responsabilização concre-
ta – e não meramente abstrata – do autor da infração (ZEHR, 1997).

Na realidade, a busca por modelos alternativos de justiça não resulta em 
respostas definitivas. Para Nils Christie (2004), não há alternativas certeiras 
para as atrocidades. Admitir a inexistência de uma resposta terminativa, se-
gundo o autor, talvez já seja um passo importante para desenvolver alternati-
vas de resolução de conflitos, porque nos impele a buscar meios com os quais 
a humanidade já trabalhou e que estão impressos em nossa memória social, 
tais quais o perdão e a restauração. Seriam, então, o perdão e a reconstituição 
dos vínculos a base conceitual da chamada justiça restaurativa? Conforme nos 
lembra Fernanda Rosenblatt (2015), o modelo das campanhas e o próprio con-
ceito de justiça restaurativa têm variado significativamente com o tempo, in-
clusive aceitando ou refutando sua aplicabilidade para questões não criminais.

Tendo em conta essa multiplicidade conceitual e os diversos contextos so-
ciais e jurídico-políticos em que se produzem formas alternativas de admi-
nistração de conflitos, o presente artigo visa abordar a proposta do CNJ de 
aplicação da justiça restaurativa aos casos de violência doméstica contra as 
mulheres, especificamente. Não ignoramos os argumentos favoráveis aos mo-
delos de justiça restaurativa, alinhavados no campo teórico nacional.4 Entre-

 4. O conjunto de análises ressalta, por exemplo, a imperiosa construção de uma nova 
cultura jurídica que promova pacificação, resolução de conflitos, desenvolvimento, 
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tanto, devotamos especial atenção aos recentes movimentos do Judiciário para 
implementar supostos modelos de justiça restaurativa ao campo de enfrenta-
mento à violência doméstica.

Há mais de uma década o CNJ referenda e estimula as práticas restaurativas 
no Brasil. Foi em 2010, contudo, com a Resolução 125, que o CNJ, pela pri-
meira vez, instituiu a chamada Política Judiciária Nacional de tratamento dos 
conflitos de interesses. Já em 2016, o órgão criou a Política Nacional de Justi-
ça Restaurativa no âmbito do Poder Judiciário, por meio da Resolução 225, de  
31 de maio de 2016 (CNJ, 2016). O texto da normativa estimula a formação  
de “facilitadores restaurativos”, com o intuito de buscar “soluções restaurativas  
e consensuais”, com participação do/a ofensor/a e recomposição da tessitura so-
cial. É preciso observar, por sua vez, que a Portaria 15, de 08 de março de 2017,  
que institui a Política Judiciária Nacional de Enfrentamento à Violência contra 
as Mulheres, não prevê expressamente o uso de nenhuma técnica restaurativa, 
apenas motivando a célere resolução dos casos, entre outras medidas.

Ocorre que, depois do lançamento da segunda edição da campanha “Justiça 
pela Paz em Casa”, em 2017, a Ministra Carmen Lúcia, presidente do Supremo 
Tribunal Federal e, por conseguinte, do CNJ, afirmou que: “Campanhas como 
essa são para que as coisas não fiquem invisíveis, porque, quando as dificulda-
des não se põem de forma clara, fica mais difícil enfrentá-las. Esta não é uma 
Semana da Mulher, é uma semana de uma sociedade que possa viver em paz, 
homens e mulheres, com chances de serem felizes juntos” (apud CNJ, 2017). A 
reprise da perspectiva familista por trás da proposta parece evidente (CAMPOS,  
2015).

A segunda problemática que se constata é que, nesse espaço das concilia-
ções preliminares, o Judiciário tem sido povoado por propostas diversas, en-
tre as quais as chamadas terapias alternativas. De acordo com Cristian Dunker 
(2016), com aporte em Freud, não se obsta a incorporação social da Psicaná-
lise por pessoas que não tenham específica formação médica, por exemplo. O 
que se tem constatado, entretanto, conforme o psicanalista, é a questionável 
rapidez desses métodos com aparentes efeitos terapêuticos, com a equivocada 
ideia de que um saber anônimo pode produzir mudanças (de fora para den-
tro), obstando a transferência capaz de motivar mudanças de dentro para fora.

mais acesso à justiça e, ainda, de modo mais instrumental e pragmático, até mesmo 
o desafogamento do Judiciário. Nesse sentido, ver, por exemplo, COSTA; Mazzardo 
(2011); DIEHL; Brandt (2016); GODINHO JR. et al. (2012); OXHORN; Slakmon 
(2005); SOUZA; Fabeni (2013).
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No rol das terapias alternativas, confere-se certo privilégio, atualmente no 
Brasil, às chamadas “constelações familiares” (v. CAMPOS, 2017). A “conste-
lação” é uma técnica psicoterapêutica criada pelo teólogo, filósofo e pedagogo 
alemão Bert Hellinger, a partir da reconstituição da genealogia dos ancestrais 
(DUNKER, 2016). A execução das intervenções é feita a partir de representan-
tes da família, papel que pode ser representado por quaisquer pessoas que in-
tegrem a técnica (e que podem simular ser, inclusive, membros já falecidos da 
família), ou por bonecos, na busca por uma espécie de árvore genealógica viva 
(TALARCZYK, 2011).

Em nota emitida pelo CNJ, no ano de 2016, anuncia-se a disseminação das 
constelações em diversos tribunais do país, proposta apresentada e celebrada 
por, de acordo com o órgão, aumentar as chances de conciliação. O procedi-
mento, conforme a nota, é legal (se cotejado com a Resolução 125/2010-CNJ) 
e dura aproximadamente duas horas.

Resta saber se o suposto resgate da “paz” com base nos círculos de “cons-
telação familiar” atende não apenas às expectativas legais, mas também éticas, 
para lidar com as diversas situações de violência doméstica contra mulheres. 
Isso porque, ainda conforme Christian Dunker (2016), identificar uma histó-
ria para as questões subjetivas é essencial, porém, no caso das constelações, 
há uma sobredeterminação do sujeito, quase que mitológica, que pressupõe a 
transmissão direta do desejo, como uma hipotética verdade em sua vida.

Antes de sobrelevar os limites éticos, cabe repisar alguns limites legais que 
parecem passar ao largo das propostas referendadas pelo CNJ. O primeiro é cal-
cado na perspectiva da Lei Maria da Penha, já que o texto legal, claramente em 
seu artigo 41, ao afastar a incidência da Lei 9.099/95, repele os procedimentos 
despenalizadores ou conciliatórios. Assim também reafirma a Recomendação 
Geral 33 sobre o acesso das mulheres à justiça, da CEDAW (Convenção sobre a 
Eliminação de Todas as Formas de Discriminação contra as Mulheres), da qual 
o Brasil é signatário. A ONU, no processo de monitoramento da convenção, 
recomenda expressa e destacadamente aos Estados que: “assegurem que casos 
de violência contra as mulheres, incluindo violência doméstica, sob nenhuma 
circunstância sejam encaminhados para qualquer procedimento alternativo de 
resolução de disputas” (ONU, 2016).

No que tange aos limites éticos, para Malgorzata Talarczyk (2011), anali-
sá-los sob a ótica da prática psicoterapêutica é praticamente impossível. Isso 
porque, para a maioria da comunidade terapêutica (com destaque para a As-
sociação Sistêmica da Alemanha, país onde o criador da técnica atua), a “cons-
telação” simplesmente não pode ser reconhecida como uma psicoterapia. O 
próprio criador do método reivindica que este não seja estabelecido enquanto 
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terapia, o que inviabilizaria, por exemplo, a investida que promove a ideia de 
“destino”. Diante dessa ressalva, Talarczyk (2011) questiona: se não se trata  
de método terapêutico, quem o aplica? Quem o transmite e ensina? E quem 
supervisiona essas pessoas? Além da necessária formação exigida pela Resolu-
ção 125/2010-CNJ, não há quaisquer parâmetros científicos que assegurem os 
limites éticos da execução da prática.

Não bastasse isso, a comunidade científica internacional tem mobilizado 
outro conjunto de críticas severas à prática. Herman Nimis (2005) sublinha 
a lacuna na formação teórica das pessoas que vêm conduzindo os círculos de 
constelação familiar, fazendo-o de modo amador, além da falta de um acom-
panhamento ulterior daqueles/as que se submetem às intervenções. O autor 
destaca, ainda, que o modelo proposto resgata padrões morais que privilegiam 
uma concepção hierárquica de família em que o pai é a liderança, a quem se 
submete, por sua vez, a figura da esposa e das crianças. Em suma, trata-se de 
uma prática reacionária que visa manter a estrutura da família patriarcal, sem 
caber também nesse modelo a possibilidade de estruturas familiares não hete-
rossexuais.

Pouco a pouco, as principais propostas da Lei Maria da Penha são tomadas 
de assalto pela ideia de soluções inovadoras que, a bem da verdade, são ape-
nas novas roupagens para um modelo de intervenção que retira as mulheres do 
centro das práticas interventivas e reinstaura padrões moralizadores de famí-
lia. A “paz” que se propõe ignora o duro, longo e custoso enfrentamento pela 
construção de políticas públicas que possam dar voz às próprias mulheres para 
que, diante de uma situação de violência, expressem o seu livre, legítimo e am-
parado desejo de viver como, onde e com quem desejarem.

Na perspectiva da crítica jurídico-política ao movimento de justiça restau-
rativa, no Brasil, Guilherme Augusto Dornelles de Souza (2011) examina a 
transição de modelos de justiça dentro de contextos culturais marcados por 
sensibilidades e racionalidades plurais e complexas. As práticas restaurativas, 
enquanto herança dos sistemas jurídicos do common law, ao ser importadas 
para o Brasil, colidem com uma cultura jurídica caracterizada pelo ethos da 
autoridade e por um espaço público marcadamente hierárquico e desigual.5 
Esse problema torna-se evidente ao se perceber que as propostas de justiça res-
taurativa no Brasil se restringem a determinados tipos de infrações, tais quais 
aquelas cometidas no campo da infância e juventude, ou nos casos de violência 

 5. Na mesma perspectiva crítica da justiça restaurativa transportada para o Brasil, ver 
também AZEVEDO; Souza (2012).
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doméstica. Essas escolhas deixam de promover uma mudança institucional 
aprofundada no sistema de justiça, insistindo em um modelo de reforço à au-
toridade e às desigualdades que pressupõe que alguns sujeitos são mais “irres-
ponsáveis” do que outros.

Diante da metodologia que tem sido adotada, com o aval do Judiciário bra-
sileiro, sob a pecha de “justiça restaurativa”, é preciso pontuar que, mesmo em 
um contexto ideal livre dos problemas anteriormente aludidos, que reforçam a 
perspectiva familista em detrimento dos direitos das mulheres, esse modelo de 
justiça se trata de uma intervenção insuficiente, porque a sua aplicação aos ca-
sos de violência doméstica se dá em um nível meramente individual, o que não 
possibilita a transformação das suas causas estruturais e institucionais, pro-
duzidas e reproduzidas inclusive pelo próprio sistema de justiça que, não ra-
ro, reage contra a implementação no todo ou em parte da Lei Maria da Penha.

Em uma sociedade patriarcal, capitalista e racista como a brasileira, as vio-
lências contra as mulheres, no âmbito doméstico ou público, não podem ser 
concebidas como um fenômeno individual, mesmo que a violência domésti-
ca se manifeste em uma relação interpessoal. Rita Segato (2003) argumenta 
que a violência de gênero deve ser interpretada como um “mandato da mas-
culinidade hegemônica”, que é estruturante da sociedade brasileira (SEGATO, 
2003). O pensamento crítico das mulheres negras aponta, por sua vez, para a 
violência, a exploração e a exclusão com base no gênero, raça e classe social  
(GONZALEZ, 1984; CARNEIRO, 1993), bem como para a interseccionalidade 
entre os sistemas racista, heteropatriarcal e capitalista que estruturam variadas 
formas de violência contra as mulheres negras (GELEDÉS; CRIOLA, 2017).

Na perspectiva da herança colonial nas Américas, María Lugones (2008) 
também chama a atenção para a importância de se compreender a “sistemáti-
ca violência de gênero racializada”, conjugando, em sua abordagem da “colo-
nialidade de gênero”, a concepção de “colonialidade do poder”, originalmente 
formulada por Aníbal Quijano, com as teorias feministas norte-americanas da 
interseccionalidade entre gênero, raça e heterossexualidade compulsória. Nes-
se sentido, as mulheres não constituem um grupo homogêneo e encontram-
-se em situações desiguais de poder no “moderno sistema colonial de gênero” 
(LUGONES, 2008).

Se as violências contra mulheres são um problema estrutural e estruturante 
das relações sociais, atingindo grupos de mulheres em situações diferenciadas 
de poder, todo e qualquer processo de enfrentamento dessas violências deve-
ria seguir a mesma lógica plural e complexa, em níveis diversos de enfrenta-
mento e considerando a intersecção entre gênero e outras categorias sociais, 
tais como, classe social, raça/cor, etnia, orientação sexual, origem nacional, 
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deficiência, geração, entre outras, as quais atribuem distintos significados aos 
casos de violência e condicionam os recursos disponíveis para que as mulheres 
possam buscar alternativas (SANTOS, 2017).

É preciso ter em conta que, a partir de uma perspectiva estrutural e inter-
seccional da violência doméstica, a proposta de substituir um modelo de jus-
tiça supostamente punitivo em sua essência por outro, restaurativo, arrisca ser 
meramente tautológica. Se as instituições, fruto de um modelo de “colonia-
lidade de gênero”, não ouvem as mulheres que prestam queixas e não estão su-
ficientemente aparelhadas para atender às suas demandas, é preciso questionar 
como se constroem as preferências das mulheres no momento de sua interação 
com o sistema de justiça. A fim de que as “vozes subalternas” (SPIVAK, 1998) 
possam falar, o sistema judicial interventivo e o modelo de justiça operaciona-
lizado pelos seus agentes, incluindo a sua formação profissional, devem ser ra-
dicalmente reformulados.

Quando interpelamos as mulheres, perguntando-lhes o que de fato desejam 
diante de um episódio de violência doméstica, não será surpresa constatar que 
muitas não desejam a criminalização de seus parceiros ou ex-parceiros. Entre 
outras razões, se as mulheres viverem em situações de múltiplas e intersecta-
das formas de opressão e marginalização social, as suas famílias ou comuni-
dades podem estar também sujeitas à violência institucional perpetrada pelo 
próprio Estado e por agentes da segurança pública (v., por ex., SANTOS, 2005; 
BOGRAD, 2005). O problema, todavia, não é se as mulheres podem ou não fa-
lar o que de fato desejam como solução. A questão é se podem ser (ou se são de 
fato) ouvidas. O foco da análise acerca da justiça restaurativa deve questionar, 
entre outras coisas, como o sistema lida com o desejo ou a necessidade das mu-
lheres. Se as instituições não consideram que o relato das mulheres representa 
um problema grave e real, então a tendência é que estas sejam silenciadas. Não 
cabe a nós, neste texto, reivindicar o lugar de fala. O ponto principal de nosso 
argumento não é se as mulheres de fato querem ou não a intervenção de um 
modelo de justiça punitiva ou restaurativa, mas, sim, se o que elas realmente 
querem pode ser construído de uma maneira transformadora das relações in-
terpessoais e estruturais violentas e se, nesse contexto, elas podem ser ouvidas.

Isso porque, em verdade, estamos lidando com um sistema judicial que já 
está predisposto a não considerar o problema da violência doméstica contra 
mulheres em sua real gravidade. Em vasta pesquisa empírica realizada na co-
marca de Belém do Pará, Luanna Tomaz de Souza (2016) verificou que, no pe-
ríodo de 2011 a 2013, o índice condenatório em todo o histórico das sentenças 
nas três Varas de Juizado de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher 
da comarca, uma das pioneiras no estabelecimento de varas especializadas no 
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país, era de menos de 5%, embora o número de prisões provisórias tenha au-
mentado significativamente após a vigência da Lei Maria da Penha. Em apenas 
0,67% dos casos foi determinada a reparação do dano (SOUZA, 2016. p. 174- 
-206). Ao mesmo tempo, serviços essenciais como os programas de atendi-
mento aos agressores não funcionam exatamente conforme as prescrições le-
gais. Tudo isso, conforme a autora, obstaculiza a efetivação da lei para além de 
sua dimensão judicial.

Muito embora a Lei Maria da Penha de fato preveja eixos múltiplos de inter-
venção, ela não tem sido rigorosamente aplicada, nem sequer em sua dimen-
são punitiva, quem dirá em outros importantes aspectos, como a constituição 
das varas mistas, garantindo um encaminhamento complexo dos casos. Es-
sa distorção produz severos danos na condução dos processos, não apenas 
porque a mulher em situação de violência deve se reportar a juízos diversos,  
reexperienciando os processos de vitimização secundária em distintos cená-
rios; mas também porque, em boa parte dos casos, nas Varas de Família, não 
há uma compreensão sobre a violência a partir da Lei Maria da Penha e de sua 
perspectiva de gênero (AUCK, 2016).

Desse tópico advém um problema relacionado aos desdobramentos da in-
tervenção que hoje se constrói no Judiciário brasileiro. As recentes reformas no 
Código de Processo Civil estimulam os procedimentos conciliatórios no âmbi-
to da justiça (arts. 165 e ss. CPC, por exemplo, o art. 694, que versa especifica-
mente sobre as ações de família), o que, por si só, não constitui um problema. 
A questão é que, nos casos de violência doméstica que tramitam concomitan-
temente em varas criminais e cíveis, o procedimento conciliatório é truncado 
e praticamente distópico, em especial quando as mulheres estão acobertadas 
pelas garantias conferidas pelas medidas protetivas de urgência (arts. 18 e se-
guintes da Lei Maria da Penha) – como aquelas que garantem o afastamento 
do autor da violência. Ainda que haja um discernimento entre buscar uma so-
lução consensual e buscar a reconciliação do casal, o que se impõe à mulher 
que vivenciou um episódio de violência é que se submeta a um procedimento 
criminal que lhe assegura o afastamento do agressor, e, pari passu, a um pro-
cedimento cível que lhe coloca em aparente condição de diálogo com o autor 
da violência.

Concordamos com as críticas feitas ao modelo de justiça punitiva, sob a óti-
ca da revitimização, da discriminação e da seletividade na distribuição de pe-
nas. Entretanto, lembramos que esse não é o único ou o mais importante eixo 
de intervenção trazido pela Lei Maria da Penha, embora permita às mulheres 
um canal de reclamação, de possível reconhecimento de direitos e de proteção. 
As pessoas se constituem ou não enquanto sujeitos de direito na relação que 
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estabelecem com as instituições. A descoberta dos direitos, no contato com o 
sistema judicial, por exemplo, é fundamental. Ao mesmo tempo, a concepção 
dos direitos influi no reconhecimento e no exercício da cidadania. Se as mu-
lheres se deparam com um sistema de justiça que, na prática, não reconhece os 
seus direitos, elas serão revitimizadas pelo sistema.

Na linguagem do CNJ e do Judiciário, fazer justiça é “restabelecer a paz”. 
Mas que “paz” é essa? Para quem? A proposta da Lei Maria da Penha é a da 
proteção dos direitos das mulheres. Para que isso aconteça, a própria lei elenca 
outros meios de justiça, que não unicamente a punitiva. Disso se deduz que o 
trabalho de enfrentamento à violência doméstica contra mulheres deve dar-se 
em duas vias: coletiva e individual; visando as partes, a família, mas também 
as instituições.

É preciso investir na mudança de linguagem do sistema como um todo, o 
que está fundamentalmente na base da Lei Maria da Penha. Só assim será pos-
sível perquirir a vontade da vítima, criando condições institucionais para que 
seja ouvida e para que possa lidar com a violência de outras maneiras, que não 
exclusivamente a partir da lógica punitiva do próprio Estado. Promover a jus-
tiça restaurativa sem deslocar ou desestabilizar a lógica de controle do Estado 
é, por si só, um problema (v. ACHUTTI, 2013). Fazer isso em casos de violên-
cia doméstica é ainda mais problemático, porque pode representar o prenúncio 
de um regresso ao modelo conciliatório dos Juizados Especiais Criminais. Por 
fim, cria-se, também, o risco de obstaculizar o avanço na aplicação das medi-
das preventivas já previstas pela lei e que carregam em si boa parte do seu po-
tencial transformador e emancipatório.

3. por um noVo moDelo De JuStiça no proCeSSo De enFrentamento à 
ViolênCia DoméStiCa

Fica evidente que qualquer proposta que possa lidar com a violência de um 
modo unicamente individual deve ser tomada com cautela. As mulheres pre-
cisam de redes de apoio comunitário e institucional que lhes forneçam con-
dições para renegociar a relação familiar como uma das alternativas possíveis. 
Quando o Estado propõe que a violência doméstica seja negociada enquanto 
um pacto “familiar”, pela “paz em casa”, subtrai dessa negociação as condições 
materiais e as redes de apoio coletivo, atribuindo ao problema um conjun-
to de soluções restritas aos indivíduos diretamente envolvidos nos conflitos, 
descontextualizando as situações de violência doméstica. Na visão de Cristina  
Rego de Oliveira (2016), o recurso ao sistema penal, demandado pelos setores 
feministas, bem como outras formas de concepção de justiça, notadamente a 
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restaurativa, exigem que os/as agentes implicados/as no processo cuidem pa-
ra não promover a revitimização das mulheres. Isso requer, ainda conforme a 
autora, que se preze pela autonomia destas, tendo em conta as diversidades  
e complexidades inerentes a cada experiência subjetiva.

Ao retomar os argumentos de Nira Yuval-Davis, Cecília Santos (2017) re-
força que, no processo de implementação da Lei Maria da Penha, é necessário 
atentar para os diferentes níveis de análise tanto dos mecanismos interventi-
vos, como das experiências das mulheres em situação de violência. Yuval-Davis  
(2006) explica que a análise da interseccionalidade envolve três diferentes, po-
rém indissociáveis níveis: um nível estrutural, que se refere à posição social de 
diferentes categorias, as quais se entrecruzam com base no gênero, classe social,  
raça, geração, identidade sexual, origem nacional etc.; o segundo nível é o da 
construção intersubjetiva das identidades; e o terceiro nível se relaciona com 
os saberes e os valores construídos por diferentes comunidades epistêmicas.

Portanto, para que se conceba um modelo de justiça transformadora apli-
cável aos casos de violência doméstica, deve-se coordenar alternativas indivi-
duais e coletivas, reconfigurando a política de valoração das mulheres a partir 
de sua experiência de vida, mas também se propondo a enfrentar a violência 
enquanto fenômeno presente em nossa cultura colonizadora dos corpos fe-
mininos e no contexto de instituições que, por sua vez, tendem a reproduzir 
a lógica da violência de gênero racializada. Isso quer dizer que não podemos 
creditar todas as expectativas de enfrentamento da violência doméstica con-
tra mulheres em soluções únicas e apenas ao nível da intervenção individual.

Por isso defendemos aqui a construção de uma justiça emancipatória que, 
assim como a própria Lei Maria da Penha, seja formulada a partir da socieda-
de, mas que também esteja pautada no trabalho coordenado da comunidade, 
com, sem e, quando necessário, contra o Estado, promovendo assim valores de-
mocráticos que possibilitariam a intervenção em níveis plurais. Trata-se de im-
plementar integralmente a Lei Maria da Penha, mas também de ir além dela, 
colocando as mulheres e a comunidade em diálogo com as instituições a partir 
de uma perspectiva crítica das ideologias e práticas dominantes que reprodu-
zem as violências contra as mulheres.

Boaventura de Sousa Santos (2010) chama de “demanda suprimida” todos 
os episódios de busca por direitos que chegam ao sistema judicial, por par-
te de indivíduos que conhecem exatamente quais são esses direitos, mas que 
acabam não sendo ouvidos pelo sistema e, nele, veem-se isolados e ignorados 
pela linguagem jurídica, pela arquitetura suntuosa dos tribunais, pelas vestes 
das autoridades etc. Diante disso, propõe que se construa um novo paradigma 
jurídico, em que a ação social possa permear o campo jurídico, mas também 
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ir além dele, construindo alianças legais dentro e fora do direito hegemônico, 
promovendo uma verdadeira “revolução democrática da justiça”.

No campo de enfrentamento à violência doméstica, trata-se de valorizar os 
trabalhos comunitários e populares, capazes de fortalecer as mulheres, mas 
também de modificar as estruturas de intervenção, de modo que o Estado seja 
conectado com a linguagem, as expectativas e as experiências de vida daque-
las. Nesse contexto, alinhavar estratégias de dentro do Judiciário, conforme 
enuncia a resolução do CNJ aqui contestada, parece-nos insuficiente. Mas ab-
dicar do Estado e do sistema judicial, conforme propõem alguns setores da 
Criminologia Feminista, por exemplo, também nos parece incabível. A própria 
Lei Maria da Penha convoca as instâncias estatais e a sociedade para organizar 
uma intervenção múltipla. Precisamos de mecanismos de proteção das mulhe-
res e de prevenção da violência. Isso significa promover estratégias interventi-
vas em níveis variados, garantindo-lhes o sentimento de pertencimento.

É preciso seguir lutando por uma melhor compreensão coletiva sobre os 
problemas sociais. No entanto, em tempos de combate “ideológico”, o espaço 
de circulação dos discursos feministas e de gênero, de combate ao racismo e  
às desigualdades sociais, contra a transfobia e a homofobia, tem-se restringi-
do no âmbito das instituições do Estado, no contexto do (pós-)golpe de 2016. 
A convergência da pauta conservadora econômica do Movimento Escola sem 
Partido com a pauta moral da “ideologia de gênero” (MIGUEL, 2016) tem di-
ficultado cada vez mais a disseminação de uma compreensão coletiva de que a 
violência doméstica tem raízes estruturais, reforçando o mandato da masculi-
nidade hegemônica e o sistema colonial de gênero.

Se, em um nível macrodiscursivo, a lógica do pertencimento das mulheres 
é ameaçada pelo avanço do conservadorismo, quais seriam as possibilidades 
concretas de se construir um novo paradigma de justiça nesse cenário? Acre-
ditamos que a revolução democrática da justiça deve-se operar a partir de um 
nível intermediário, capaz de produzir impactos na organização da sociedade 
civil e das instituições do Estado.

Para que isso aconteça, não é preciso recorrer a experiências falaciosas, tais 
quais as técnicas terapêuticas ou conciliatórias ora em voga. Estas não apresen-
tam nenhum desafio às estruturas sociais vigentes e não favorecem a escuta das 
mulheres. Muito pelo contrário, o que se tem visto, em algumas localidades do 
país, é a consolidação de um discurso reacionário em que o Judiciário recor-
re, até mesmo, a instituições religiosas para evitar o ajuizamento de ações nos 
casos de violência doméstica. No Paraná, por exemplo, o Tribunal de Justiça 
lançou recentemente o programa “Pacificar é Divino” (TJPR, 2017), por meio 
do qual entidades religiosas de matrizes essencialmente cristãs promovem 
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conciliações a serem diretamente homologadas judicialmente, a pretexto de se 
aplacar o número de ações judiciais.6

Nesse aspecto, para promover uma revolução democrática da justiça, é es-
sencial valorizar a produção de saberes construída a partir da experiência das 
mulheres em situação de violência e dos grupos, associações e ONGs que vêm 
atuando no enfrentamento das violências (hetero)sexistas e racistas em dife-
rentes contextos de lutas sociais, políticas e institucionais. Assim, creditamos 
aos grupos comunitários de mulheres, às ONGs feministas e de mulheres ne-
gras, aos núcleos de extensão universitária e aos centros de advocacy feminista 
(LIBARDONI, 2000) o papel fundamental de favorecer o diálogo indivíduo- 
-comunidade-sistema judicial. Nesse processo, é evidente o desafio de se de-
monstrar como é possível, por um lado, considerar o problema das violências 
contra mulheres como um fenômeno estrutural, sistêmico e de suma gravida-
de, e, por outro lado, priorizar soluções individuais e coletivas que não sejam 
nem essencialmente criminalizantes, nem meramente restaurativas, contem-
plando as reais necessidades das mulheres e as limitações de um Estado que 
também é responsável pela reprodução das desigualdades e violências.

As associações comunitárias de mulheres e os grupos de mulheres negras, 
indígenas e quilombolas nas suas respectivas comunidades, quer nas áreas ur-
banas quer nas áreas rurais, são fundamentais nas lutas pelos direitos das mu-
lheres a uma vida sem violência. As ONGs feministas, de mulheres negras e 
defensoras dos direitos LGBT cumprem também um papel social e político 
central na mobilização e conscientização dos direitos das mulheres no Brasil. 
Como referido na primeira parte deste artigo, a Lei Maria da Penha é fruto das 
mobilizações jurídicas, políticas e sociais de ONGs feministas. O trabalho de 
ONGs e de entidades feministas populares, no âmbito da educação jurídica po-
pular, a exemplo dos cursos de Promotoras Legais Populares, inaugurados no 
Brasil pela ONG feminista Themis no início da década de 1990 e desde então 
multiplicados pela União de Mulheres de São Paulo e pelo Geledés-Instituto 
da Mulher Negra, são iniciativas que se espalharam por todo o país. Aliando-
-se a redes de advocacia popular e de mobilização transnacional dos direitos 
humanos, essas e outras organizações fizeram denúncias de violência domés-
tica e de discriminação contra mulheres negras, juntamente com as vítimas/

 6. Convém destacar, aqui, que a Conferência Nacional dos Bispos do Brasil (CNBB) 
convidou para a mesa de lançamento da conhecida Campanha da Fraternidade, em 
2018, a presidente do STF, ministra Carmen Lúcia. O mote da campanha é “A promo-
ção da cultura da paz para a superação da violência”. (SARAIVA, 2018).
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sobreviventes, tanto no âmbito do Judiciário brasileiro, como nos contextos do 
sistema interamericano de direitos humanos e da ONU (v., p. ex., LEOPOLDI, 
2007; SANTOS, 2007).

Os grupos feministas que se constituíram no ambiente das universidades 
desempenham, igualmente, um papel fundamental porque conhecem, ao mes-
mo tempo, a Lei Maria da Penha e sua história, mas também dialogam com as 
mulheres em situação de violência, as ONGs, os movimentos sociais e as ins-
tituições estatais, apresentando-se, assim, como uma ponte privilegiada nesse 
cenário de enfrentamento das violências contra mulheres. Inspirados em mo-
delos de prestação de serviços gratuitos a mulheres em situação de violência 
doméstica, como os S.O.S Mulher, ou na experiência das Promotoras Legais 
Populares, ou no trabalho de ONGs feministas, de mulheres negras e LGBT, 
novos núcleos se constituem no ambiente universitário, conjugando a presta-
ção de serviços advocatícios, psicossociais e múltiplos trabalhos de prevenção, 
tais quais as campanhas contra violência dentro e fora dos campi, projetos que 
multiplicam os conhecimentos sobre a Lei Maria da Penha em escolas primá-
rias ou secundárias, ações com grupos variados de mulheres de diferentes se-
tores da comunidade.7

Conforme nos lembra bell hooks (1994. p. 59-75), em sua proposta de “pe-
dagogia da transgressão”, é preciso lutar continuamente para que teoria e prá-
tica componham uma moldura holística de ativismo libertador. A teoria não 
pode ser desperdiçada. Toda distância entre teoria e prática pode ser vencida 
quando ambas tiverem por objetivo lutar contra a dor concreta que assola a  
vida das mulheres. Na trilha das lições de bell hooks, o modelo de justiça que 
propomos deve pautar-se por uma pedagogia jurídica para a transformação e 
para a libertação, não para a restauração ou a punição. Como base na expe-
riência de uma das autoras deste artigo, que atua em um projeto de extensão 
na Universidade Estadual do Paraná em Maringá, com enfoque na implemen-
tação da Lei Maria da Penha (MACHADO et al., 2017), percebe-se que o con-
teúdo mais importante do trabalho dos núcleos universitários é que, nesses 
espaços, teoria e prática estão continuamente amalgamadas e são lidas, vivi-
das e analisadas a partir da experiência e da necessidade das mulheres. Ainda 
mais importante, então, é que, a partir desse trabalho, as mulheres encontram 

 7. Para ilustrar a importância e o alcance do trabalho desenvolvido por esses grupos 
feministas nas universidades, dedicados à defesa dos direitos das mulheres e à imple-
mentação da Lei Maria da Penha, ver a análise coletiva da experiência de extensão do 
NUMAPE (Núcleo Maria da Penha), na Universidade Estadual do Paraná em Maringá 
(MACHADO, et alie, 2017).
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alternativas e meios para serem ouvidas pelas instituições, expressando seus 
desejos, suas reais necessidades e seus anseios. Não deixamos de observar, no-
tadamente, que o espaço universitário brasileiro ainda é essencialmente marca-
do por uma lógica segregacionista e que, conforme Chandra Talpade Mohanty 
(1991. p. 54), toda e qualquer análise de cultura, ideologia ou estrutura socioe-
conômica deva ser situada.

Obviamente que, a despeito da potência deste canal de conexão indivíduo-
-comunidade-Estado, é preciso pensar em aparelhar outras instâncias essenciais 
para o bom funcionamento da Lei Maria da Penha, especificamente, centros de 
referência e delegacias especializadas, serviços de atendimentos aos homens, 
varas que atendam à exata previsão legal, entre todas as instâncias já menciona-
das no item precedente. A concepção de um modelo de justiça emancipatória 
fornece às mulheres uma resposta coletiva e plural, uma cartografia de possibili-
dades de escuta e acolhimento, em que suas vozes possam ser ouvidas e em que 
o enfrentamento seja construído como um projeto de pertencimento.

Afinal de contas, ainda retomando Chandra Talpade Mohanty (ibidem, 
p. 55-56), é preciso desafiar continuamente teorias, práticas ou discursos que 
coloquem as mulheres como “objetos” (de violência doméstica, de códigos de 
conduta, do sistema colonial etc.). Qualquer proposta de reformulação de um 
modelo de justiça aplicável aos casos de violência doméstica que se clame le-
gítima deve, inegavelmente, ser construída com as mulheres, em um canal de 
escuta que lhes possibilite externar seus desejos, temores e reais necessidades, 
ensinando-nos, de tal forma, qual a verdadeira tradução da paz em suas vidas.

ConCluSão

Transformar relações sociais que (re)produzem violências contra mulhe-
res é um dos grandes desafios das sociedades contemporâneas. Ao longo des-
te artigo, argumentamos que o objetivo da justiça estatal não pode ser o de 
“restaurar a paz em casa” ou o de punir os autores ou as autoras de violência 
doméstica. O direito estatal deve estar a serviço de um projeto transformador 
dos modos de dominação e subordinação de grupos sociais historicamente 
destituídos do exercício dos direitos de cidadania. Nesse sentido, o sistema de 
justiça tem o papel importante de reconhecer e garantir os direitos das mulhe-
res a uma vida sem violência.

No entanto, o direito estatal e o seu sistema de justiça precisam também 
ser transformados, uma vez que são produtos de um longo processo histórico 
marcado pelo colonialismo, capitalismo e heteropatriarcado. Ou seja, o siste-
ma de justiça no Brasil faz parte do problema que, em tese, deveria contribuir 
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para transformar. Se há algum potencial emancipatório no uso do direito es-
tatal (SANTOS, 2003), este somente poderá ser trilhado se pensarmos em um 
modelo de justiça que envolva uma transformação radical da estrutura e da 
cultura jurídico-política do Estado, incluindo a democratização do sistema de 
justiça e, consequentemente, novas práticas e saberes jurídicos construídos a 
partir de novas relações entre o Estado e a sociedade.

A Lei Maria da Penha exemplifica uma mudança jurídico-política paradig-
mática, tanto na forma de sua produção legislativa como no seu conteúdo, na 
medida em que foi criada com base em um processo democrático impulsiona-
do pela organização social feminista comprometida com a promoção dos direi-
tos das mulheres, a qual encontrou uma oportunidade política para pressionar 
o Estado a absorver grande parte das demandas feministas no campo da luta 
contra a violência doméstica contra mulheres. As dimensões de proteção e de 
prevenção das medidas previstas na lei, a perspectiva interdisciplinar e trans-
versal de tais medidas, o enfoque no gênero e nos direitos humanos, são as-
pectos inovadores dessa lei que, se implementados, poderão contribuir para 
importantes transformações nas relações sociais e na cultura de violência do-
minante que constrange e muitas vezes aniquila a vida das mulheres.

Neste artigo, procuramos mostrar por que o modelo de justiça restaurati-
va, especificamente na versão que tem sido adotada pelo Judiciário e pelo CNJ, 
não é uma alternativa para a superação das mazelas do modelo de justiça puni-
tiva. Procuramos demonstrar por que as técnicas das “constelações familiares”, 
utilizadas no âmbito de discursos e práticas restaurativas da “paz em casa”, são 
problemáticas por reforçarem uma perspectiva familista que mantém as hierar-
quias sociais. Esse modelo de justiça restaurativa reproduz, tal qual o de justiça 
punitiva, violências de gênero e raciais, não servindo para desafiar o mandato 
de masculinidade hegemônica e o sistema colonial de gênero. A nosso ver, é 
preciso também ter cautela e suspeição em relação à proposta de justiça restau-
rativa do CNJ, em casos de violência doméstica, especialmente devido ao con-
texto de retrocessos nas políticas de direitos humanos desde 2016.

Consideramos necessário, em primeiro lugar, conceber a violência domés-
tica contra mulheres como um problema estrutural e sistêmico, multifacetado 
e complexo, ainda que as situações de violência se manifestem ao nível micro 
das relações interpessoais. A análise da violência na perspectiva da interseccio-
nalidade entre categorias sociais como gênero, classe social, raça, etnia, defi-
ciência, entre outras, é fundamental para se compreender as experiências e as 
necessidades específicas das mulheres. Além das diferentes subjetividades  da 
pluralidade de identidades e saberes construídos por diferentes grupos de mu-
lheres, é importante levar em conta que os recursos materiais e culturais de 
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que dispõem para enfrentar a violência doméstica variam, a depender precisa-
mente das suas posições sociais, dos contextos em que ocorre a violência e das 
respostas institucionais para o problema.

Consideramos, ainda, que os caminhos para se enfrentar a violência do-
méstica não podem ser construídos sem a participação ativa das mulheres em 
situação de violência, apoiadas por uma ampla rede de grupos e organizações 
sociais comunitárias e ONGs dedicadas a lutas históricas contra as violências 
(hetero)sexistas, racistas e classistas. Os novos grupos feministas, LGBT e an-
tirracismo que surgiram no Brasil nos últimos 15 anos, no âmbito da pesquisa 
e extensão universitárias, ampliaram essas lutas e são aliados importantes no 
enfrentamento de todas as formas de violência contra mulheres. Os projetos 
de educação jurídica popular das Promotoras Legais Populares e os núcleos 
especificamente dedicados à implementação da Lei Maria da Penha ocupam 
uma posição privilegiada para facilitar o diálogo entre mulheres, comunidades 
e o sistema de justiça. Os serviços especializados das redes de atendimento a 
mulheres em situação de violência, especialmente os centros de referência, são 
também interlocutores que podem aprender com os grupos comunitários de 
mulheres e com os núcleos universitários de pesquisa e extensão com enfoque 
na Lei Maria da Penha.

Em suma, os saberes e as práticas jurídicas de diferentes comunidades epis-
têmicas não podem ser ignorados pela pesquisa acadêmica e pelas propostas 
de intervenção judicial nos casos de violência doméstica e de outras formas de  
violência. Esperamos que este texto seja lido não apenas como uma crítica 
contundente à atual Política Judiciária de Enfrentamento à Violência contra as 
Mulheres no Poder Judiciário, mas também lance luz sobre possíveis caminhos 
de intervenção e de pesquisa com enfoque nesse problema social. Os estudos 
sobre a Lei Maria da Penha e as violências contra mulheres precisam expandir 
as suas perspectivas de análise, ainda centradas principalmente no sistema ju-
dicial e na categoria de gênero, entendida em geral de maneira binária e essen-
cialista. Se o projeto de justiça emancipatória deve ancorar-se no diálogo entre 
diversos saberes e práticas jurídicas dentro e fora do Estado, é preciso que tais 
saberes sejam conhecidos e valorizados. Apesar da notável produção científi-
ca no campo de estudos sobre violências contra mulheres no Brasil (GROSSI, 
2004), ainda há uma grande lacuna no que se refere aos saberes, às práticas e 
às necessidades de mulheres lésbicas, transgênero, com deficiência, negras, in-
dígenas e/ou quilombolas que vivem em distintas situações de violência, em 
todas as regiões do país.8

 8. Para exceções, ver, por exemplo, PEREIRA (2013) e MELLO (2017).
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